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P O D E R J U D I C I Á R I O
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE AVISO SOBRE O RECEBIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL APRESENTADO PELA RECUPERANDA, NA FORMA DO ARTIGO 53,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 11.101/2005, E DA RELAÇÃO DE CREDORES
APRESENTADA PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL, NOS MOLDES DO ARTIGO
7º, §2º, DA LEI 11.101/2005, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
OBJEÇÕES AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ARTIGO 55 DA LEI
11.101/2005) E, SIMULTANEAMENTE, COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA
APRESENTAÇÃO DE EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES À RELAÇÃO DE CREDORES
(ARTIGO 8º DA LEI 11.101/2005). O DOUTOR MARCOS ANTONIO DE SOUZA
LIMA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE FOZ DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, pelo presente edital,
expedido conforme o contido no artigo 52, §1º, da Lei nº 11.101/2005, que ficam
cientes quaisquer credores, terceiros e interessados que neste Juízo tramitam os
autos de nº 0021890-83.2020.8.16.0030, de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ajuizada
na data de 04/09/2020, por SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO TRÊS FRONTEIRAS
LTDA-UNIFOZ, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume
na sede deste Juízo, com a finalidade de proceder à INTIMAÇÃO dos CREDORES
E INTERESSADOS, para que tenham ciência de que o Plano de Recuperação
Judicial foi apresentado no movimento 279 dos autos supramencionados, em
consonância com o artigo 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, e para que,
no PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contados na forma prevista no artigo 55 e
seu parágrafo único da Lei 11.101/2005, apresentarem eventuais objeções ao
referido Plano, sob pena de aprovação tácita deste. Ademais, a fim de proceder à
INTIMAÇÃO dos CREDORES E INTERESSADOS, para que fiquem cientes quanto
à relação de credores apresentada pela Administradora Judicial M. MARQUES
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei
11.101/2005, bem como para no PRAZO DE 10 (DEZ DIAS) apresentarem ao
Juízo eventual impugnação à relação de credores apresentada pela Administradora
Judicial, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a
legitimidade, importância ou classificação dos créditos relacionados, nos termos
do art. 8º da Lei 11.101/2005. No cumprimento da Lei, a Administradora Judicial
indica neste ato o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas
no art. 8º da Lei 11.101/2005 terão acesso aos documentos que fundamentaram
a elaboração da relação de credores ora publicada, sendo o endereço situado à
Avenida Cândido de Abreu, nº 776, sala 1306, Edifício World Business, Centro Cívico,
CEP 80530-000, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, ou na Avenida João
Paulino Vieira Filho, nº 625 - Sl 906, edifício New Tower Plaza, Torre II - Zona 01, na
cidade de Maringá/PR - CEP: 87020-015, em horário compreendido entre às 8:00h
e 12:00h ou 13:30h e 18:00h, no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste
edital. Informa ainda os telefones de contato, sendo (41) 3206-2754 / (44) 3226-2968 /
(44) 99712-4544 e e-mail: marcio@marquesadmjudicial.com.br. ADVERTÊNCIAS:
Eventuais impugnações à relação de credores deverão ser realizadas na forma
de incidente ao processo principal (art. 8º, parágrafo único da Lei 11.101/2005)
RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES: CLASSE I - CRÉDITOS DERIVADOS DA
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA: Adnan Abdallah El Sayed - R$ 4.784,59; Alessandra
Teixeira Costa- R$ 4.610,79; Alfredo Copetti Neto - R$ 8.211,33; Allan Weston de
Lima Wanderley - R$ 233.783,92; Alysson Fernando Ludke - R$ 1.111,85; Andreia
Strassburger - R$ 1.096,57; Ariana Regina Storer Brunieri - R$ 5.422,34; Auricelia
Martins Cutrim - R$ 2.716,42; Bruna Ramos Calegaro- R$ 3.149,92; Camila Bugallo
Smaha - R$ 16.085,39; Clayton Oliveira Lima - R$ 1.743,26; Conrado S. Justus -
R$ 15.629,93; Diego Soares Alves - R$ 9.492,54; Diogenes Alencar Bolwerk - R$
2.042,36; Eder Vulczac- R$ 10.187,33; Egon De Jesus Suek- R$ 19.285,79; Elza De
Souza Santos - R$ 3.660,40; Elzita De Souza Santos - R$ 1.652,52; Evaristo Stábile
Neto e Sinclair Fátima Tibola - R$ 24.022,80; Everaldo De Oliveira - R$ 8.270,74;
Everton Gomes - R$ 589,27; Fabio Alexandre Sombrio - R$ 262.607,49; Fabio
Aristimunho Vargas - R$ 7.801,90; Fabio De Nadai- R$ 2.886,28; Felipe Sanwais
Santos - R$ 7.876,79 ; Fernanda Serafim - R$ 1.637,01; Fernado C. Maraninchi -
R$ 2.884,17; Flavio Alexandre Da Silva - R$ 33.252,38; Flavio Rodrigo Carvalho -
R$ 7.767,51; Genival Balbino De Oliveira- R$ 898,98; Jaime Batista da Silva - R
$ 15.091,79; Jamila De Souza Gomes - R$ 17.728,48; Jessica Aparecida Soares
- R$ 6.460,17; Jessica Fernandes Viotto - R$ 5.955,61; Joao Leopoldo Siqueira
- R$ 3.511,14; Joao Maria Alves - R$ 8.916,01; Joelma Cristina De Sousa - R
$ 38.063,98; Jose Guilherme Soares - R$ 2.847,52; Jose Joaquim Caceres - R
$ 8.915,77; Juliana Fioreze - R$ 3.533,71; Karl Stoeckl - R$ 8.173,79; Larissa B.
Mantovani - R$ 10.354,06; Leandro Scherer- R$ 39.938,49; Leidiane Da Silva Zanete
- R$ 662,93; Luiz Antonio De Souza - R$ 25.767,07; Manoela Marli Jaqueira -
R$ 47.293,38; Marcelo Gobbo Dalla - R$ 18.500,03; Marcia Regina Vainer - R$
36.000,00; Marcos Vinicius Affornali - R$ 12.905,41 - Maria Eugenia Rodrigues -
R$ 7.623,07; Maria Jacira Pereira - R$ 285.306,36; Marinete Tozi - R$ 4.103,39;
Marinilza Tozi - R$ 4.006,96; Mauricio Machado - R$ 37.292,71; Nilson Nagata - R$
2.452,80; Osli De Souza Machado - R$ 13.103,07; Poliana C. Anjos - R$ 13.061,19;
Rafaela C. Gussoli - R$ 2.304,48; Raphael Nazari Santos - R$ 8.429,02; Renan
Gabardo Fava - R$ 13.335,86; Renato Kiosen - R$ 18.922,66; Rodolfo Datsch -
R$ 3.594,16; Rogério Irineo Ojeda - R$ 157.339,92; Rogerio Oscar Botelho - R$

11.489,70; Rorato e França Advogados Associados - R$ 64.056,84; Rosani Scheider
- R$ 13.208,95; - Rubens Rodrigues Dache R$ 1.128,40; Saionara Do Amaral - R$
6.637,84; Samira Zeinadim - R$ 21.158,77; Sergio Luiz Candil - R$ 42.211,81; Sergio
Roberto Conceiçao - R$ 2.896,30; Simone Ap. Ribeiro - R$ 5.801,14; Solange Rosa -
R$ 1.480,23; Soraya S. Justus - R$ 20.769,44; Sueli Rosa - R$ 4.076,91; Tania Orona
Betancor - R$ 126.359,98; Telmar Carlos Schossler - R$ 62.039,98; Tereza Cristina
Teixeira Delgado - R$ 357.908,95; Thatiana Leao Candil - R$ 28.136,24; Thiago
Borges Lied - R$ 14.924,38; Vanio Borges - R$ 5.309,98; Victor Hugo Nacthygal -
R$ 4.862,58; Vilso Rosa - R$ 2.355,92; Vitor Eduardo Frosi - R$ 8.597,14; Wendel
Fernando Brunieri - R$ 5.254,78; Wesley Matheus - R$ 12.000,00; Willian Torres -
R$ 5.982,47; Xavier Antonio Salgar - R$ 11.353,16. CLASSE II - GARANTIA REAL:
Inexistem credores na presente classe. CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS: Banco
Bradesco S.A - R$ 162.394,16; Construtora Taquaruçu - R$ 288.255,80; Editora e
Revista Dos Tribunais LTDA - R$ 2.740,00; Farmacia e Drogaria Nissei S.A. - R
$ 3.814,64; Madereira Taroba LTDA - R$ 288.255,80; Minha Biblioteca LTDA - R$
5.184,00; Serasa S.A. - R$ 3.720,96; Tam Linhas Aereas S.A. - R$ 4.989,64; Central
Nacional Unimed - Cooperativa Central - R$ 3.749,80. CLASSE IV - ME / EPP:
Central De Eventos LTDA ME - R$ 1.200,00; Construtora Site EPP R$ - 30.800,00;
Extinfoz Comércio de Extintores EIRELI EPP - R$ 836,41; Fronteira Outdoor LTDA
EPP - R$ 4.074,78; Peita Distribuidora De Tonner LTDA EPP - R$ 3.728,00. OBL
Serviços Gráficos LTDA-ME (Grafica Grafel) - R$ 1.430,00. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado por uma só vez no Diário da Justiça Eletrônico do Estado
do Paraná, e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume. DADO E PASSADO
nesta Comarca de Foz do Iguaçu, do Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2021.
Eu, xxxxxxxxxxxxx, Analista Judiciário, conferi e subscrevi.
Marcos Antonio de Souza Lima
Juiz de Direito
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